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93 06/05/2022
15:14:52

JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE

Cumprimento de intimação - Referente ao evento JUNTADA DE

LAUDO (05/04/2022)

JOÃO ALVES BARBOSA

FILHO


Procurador

93.1
Arquivo: Petição  
Ass.:
JOAO ALVES

BARBOSA FILHO
  2776452IMPUGNACAOAOLAUDOPERICIAL01.pdf     Público

92 15/04/2022
23:07:50

LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

(Pelo advogado/curador/defensor de Seguradora Líder dos

Consórcios do Seguro DPVAT S/A) em 18/04/2022 com prazo de

15 dias úteis *Referente ao evento (seq. 87) JUNTADA DE

LAUDO (05/04/2022) e ao evento de expedição seq. 89.

JOÃO ALVES BARBOSA

FILHO


Procurador

91 11/04/2022
11:53:47

JUNTADA DE PETIÇÃO DE CUMPRIMENTO DE INTIMAÇÃO

Cumprimento de intimação - Referente ao evento JUNTADA DE

LAUDO (05/04/2022)

Thiago Amorim Dos Santos


Advogado

90 11/04/2022
11:47:53

LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

(Pelo advogado/curador/defensor de JUCIANE DE FRANCA) em

11/04/2022 com prazo de 15 dias úteis *Referente ao evento

(seq. 87) JUNTADA DE LAUDO (05/04/2022) e ao evento de

expedição seq. 88.

Thiago Amorim Dos Santos


Advogado

89 05/04/2022
13:28:24

EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Para advogados/curador/defensor de Seguradora Líder dos

Consórcios do Seguro DPVAT S/A com prazo de 15 dias úteis -

Referente ao evento (seq. 87) JUNTADA DE LAUDO

(05/04/2022)

VALESKA CRISTIANE DE

CARVALHO SILVA


Analista Judiciário

88 05/04/2022
13:28:24

EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Para advogados/curador/defensor de JUCIANE DE FRANCA com

prazo de 15 dias úteis - Referente ao evento (seq. 87) JUNTADA

DE LAUDO (05/04/2022)

VALESKA CRISTIANE DE

CARVALHO SILVA


Analista Judiciário

87 05/04/2022
13:28:15 JUNTADA DE LAUDO
VALESKA CRISTIANE DE

CARVALHO SILVA


Analista Judiciário
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2776452- C3/ 2020-04701/ INVALIDEZ 

  

  

  

  

  

 EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR 

   

  

Processo: 08316620520208230010 

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 
seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 
advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove 
JUCIANE DE FRANCA, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui respeitosamente, à 
presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final requerer o que se segue: 

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando em invalidez 
permanente. Assim, supostamente na posse de todos os documentos pleiteia em esfera judicial indenização 
referente à INVALIDEZ PERMANENTE. 

Em que pese o caráter social do Seguro Obrigatório DPVAT, o beneficiário legal da indenização tem que, 
necessariamente, preencher os requisitos legais para recebimento do referido seguro. 

Após a análise da documentação fornecida pelo beneficiário legal da indenização é de suma importância, a fim 
de concluir se o sinistro é indenizável ou não, cumprindo ressaltar que o Seguro Obrigatório DPVAT é alvo dos 
mais diversos tipos de fraude. 

Neste sentido, o sinistro foi negado administrativamente, tendo em vista que a parte não apresentou sequelas. 

Noutro giro, após a nomeação de perito as partes apresentaram quesitos para que fosse verificado qual o grau 
de comprometimento da Invalidez apurada. Assim, foi indicada a seguinte lesão: 

 

 
 

 

Na hipótese, o perito não realiza o devido enquadramento de eventual lesão sofrida pelo autor de acordo com 
a tabela anexa à Lei 6.194/74 (alteração pela Lei 11.945/09), a qual estabelece que nos casos de invalidez parcial 
incompleta, será realizado o enquadramento da perda anatômica ou funcional. 

 

ORA EXA. A LESÃO APURADA NÃO SE ENCONTRA ENQUADRADA NOS SEGMENTOS CORPORAIS PREVISTOS NA 
TABELA NA LEI. 
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Percebe-se, portanto, que a lesão, bem como a respectiva gradação devem ser enquadradas acertadamente, 
sob pena de haver enriquecimento ilícito por uma das partes que receberá além do valor previsto em lei, ou 
mesmo ser uma delas prejudicada com o pagamento por uma lesão menor que a de fato apresentada. 

 

Deste modo, vem requerer a intimação do respeitável perito para realizar o devido enquadramento de acordo 
com os segmentos corporais previstos na tabela. 

 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
BOA VISTA, 4 de maio de 2022. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/RR 451-A 

 
 

DIEGO PAULI 
858 - OAB/RR 
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